
Projudi - Processo Eletrônico do Judiciário do Roraima

Início Ações 1º Grau Ações 2º Grau Parecer Citações Intimações Audiências Sessões 2º Grau Buscas Estatísticas Outros

Informações Gerais Informações Adicionais Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso. Protocolo:

2956443820210120170008

Processo 0830131-78.2020.8.23.0010   -   (57 dia(s) em

tramitação)

Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário

Assunto Principal: 9597 - Seguro

Nível de Sigilo: Público

124 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 24

Realces

Realçar
Movimentos

de:
 Magistrado    Servidor    Advogado    Membro MP    Defensor    Procurador    Outros    Audiência   

Ocultar
Movimentos:  Inválidos    Sem Arquivo    Hab. Provisória   

Filtros

Movimentado Por: Advogado Advogado NPJ Entidades Remessa Magistrado Procurador Servidor

Sequencial(Intervalo):    ao       Data do Movimento(Período):  à   

Descrição:

Seq. Data Evento Movimentado Por

24 20/01/2021 17:00:08

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (14/12/2020)

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

24.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO
2772383JUNTADAHONORARIOSPERICIAIS01.pdf   Público

24.2 Arquivo: GUIA DE DEPOSITO
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO 2772383JUNTADAHONORARIOSPERICIAISAnexo02.pdf
  Público

23 18/01/2021 16:09:22

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de wilcilene dos santos macedo) em 21/01/2021 com

prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 20) RETORNO DE MANDADO (12/01

/2021) e ao evento de expedição seq. 22.

Wallyson Barbosa Moura

Advogado

22 13/01/2021 10:27:31

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de wilcilene dos santos macedo com prazo de 5 dias

úteis - Referente ao evento (seq. 20) RETORNO DE MANDADO (12/01/2021)

JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

Analista Judiciário

21 13/01/2021 10:27:20

JUNTADA DE COMPROVANTE

Devolução sem Leitura - De MANDADO expedido(a) (seq. 18) em 11/01/2021 - Referente

ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (14/12/2020). Parte: wilcilene

dos santos macedo

JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

Analista Judiciário

20 12/01/2021 13:48:41

RETORNO DE MANDADO

Referente ao evento (seq. 18) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (11/01/2021 11:18:16). Parte:

wilcilene dos santos macedo

Antonio Edimilson Vitalino de Sousa

Oficial de Justiça

19 12/01/2021 09:27:17

REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 18) em 11/01/2021

11:18:16. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: Antonio

Edimilson Vitalino de Sousa. Parte: wilcilene dos santos macedo

JHEMENSON SANTOS FERREIRA

Servidor Central de Mandados

18 11/01/2021 11:18:16

EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Prazo de 5 dias úteis. Referente ao evento (seq. 10) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE(14/12/2020 13:07:41). Natureza: Intimação. Parte: wilcilene dos santos

macedo. Identificador do Cumprimento: 0001

JOSE CLEAN DA SILVA SOUSA

Analista Judiciário

17 26/12/2020 00:02:09

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias(Leitura automática em 25/12/2020 às

23:59)) em 21/01/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 10)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (14/12/2020) e ao evento de expedição

seq. 14.

SISTEMA CNJ

16 26/12/2020 00:00:44

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de wilcilene dos santos macedo) em 21/01/2021 com

prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 10) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (14/12/2020) e ao evento de expedição seq. 12.

SISTEMA CNJ

15 21/12/2020 09:04:30

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A) em 21/01/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 10)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (14/12/2020) e ao evento de expedição

seq. 13.

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

14 15/12/2020 09:18:23

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias com prazo de 5 dias úteis - Referente ao

evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (14/12/2020)

ALINE BLEICH SANDER

Analista Judiciário
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2772383- C3/ 2020-04514/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

 

Processo: 08301317820208230010

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove WILCILENE DOS SANTOS MACEDO, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOA VISTA, 15 de janeiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

 

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190697825 Vítima: WILCILENE DOS SANTOS MACEDO

Data do Acidente: 30/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: WILLIAM GONCALVES FRANCO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), WILCILENE DOS SANTOS MACEDO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 26 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190697825 Vítima: WILCILENE DOS SANTOS MACEDO

Data do Acidente: 30/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), WILCILENE DOS SANTOS MACEDO

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 30/09/2019, emitido pelo Dr.

AMARO FORTES CRM nº 6749 - RR, da Instituição HOSPITAL IRACEMA, que informa evolução sem sequela

permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: WILCILENE DOS SANTOS
MACEDO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

30/09/2019Data do acidente:

Seguradora: BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

000.463.712-73

WILCILENE DOS SANTOS MACEDO

ASL-0449926/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

WILLIAM GONCALVES FRANCO : 825.396.343-20

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

WILCILENE DOS SANTOS MACEDO : 000.463.712-73

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 13/12/2019
Nome: WILLIAM GONCALVES FRANCO

Data do cadastramento: 13/12/2019
Nome: GLORIA DOS SANTOS ALMEIDA

CPF: 104.396.626-99CPF: 825.396.343-20

WILLIAM GONCALVES FRANCO GLORIA DOS SANTOS ALMEIDA



5264926-0

OLIVIA MAGALHAES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

WILCILENE DOS SANTOS MACEDO BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

3190697825 Iracema Invalidez Permanente

30/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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